
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 451/2025  
Autoria: Ver. Carlos Da Rocha Pontes
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti  Fornari – Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize
através da secretaria competente, o Patrolamento e Cascalhamento  das estradas
da Matinha, próximo ao Rancho dos Ipês.
 

J U S T I F I C A T I V A
 
Atualmente, os serviços de manutenção da estrada chegam apenas até o trecho
conhecido como Rancho dos Ipês, ficando o restante da via em más condições
de tráfego. Os moradores daquela localidade solicitam que a continuação da
estrada também receba patrolamento e cascalhamento, garantindo
melhores condições de deslocamento, segurança e acesso tanto para veículos de
passeio quanto para o escoamento da produção rural..
 
          Sala das Sessões, 30 de Setembro de 2025.
 
 

   
 

 Sala das Sessões, 30 de Setembro de 2025

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Vereador(a) - PP

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1760359298


